






 4 

 

Seção II 
Das Outras Atividades Didático-Pedagógicas  

Art. 5º  - As outras atividades didático-pedagógicas correspondem à preparação de aulas e de 
materiais didáticos, elaboração e correção de instrumentos de avaliação de disciplina, 
atendimentos extra-classe aos alunos, dentre outras iniciativas que permitam a melhoria da 
relação ensino-aprendizagem, previamente aprovadas no respectivo colegiado de Curso. 

Parágrafo Único  – O docente deverá alocar 1 (uma) hora semanal em outras atividades 
didático-pedagógicas para cada 1 (uma) hora semanal ministrada no ensino em Cursos de 
graduação e em Cursos de pós–graduação stricto sensu acadêmicos. 

Seção III 
Das Atividades de Orientação 

Art. 6º  - As atividades de orientação consistem no auxílio ao aluno no desenvolvimento de 
monitoria acadêmica, iniciação científica, trabalho de conclusão de curso – TCC/monografia de 
graduação, dissertação de mestrado e tese de doutorado. 

§ 1º - A carga-horária para as atividades de orientação de monitoria acadêmica, para efeito de 
cômputo, será de 1 (uma) hora semanal por monitor, respeitando-se o limite máximo de duas 
(2) horas semanais, pela orientação de mais de 1 (um) aluno. 

§ 2º - As atividades de orientação de Grupos de Estudos, cujo registro deverá ser aprovado nos 
colegiados de Curso e homologado nos Conselhos de Centro/Faculdade, para fins de emissão 
da respectiva portaria, terá carga-horária de 2 (duas) horas semanais, enquanto perdurar a 
mesma, independente do número de Grupos de Estudos. 

§ 3º - A carga-horária para as atividades de orientação de iniciação científica, para efeito de 
cômputo, será de 1 (uma) hora semanal por orientando, respeitando-se o limite máximo de 
duas (2) horas semanais, pela orientação de mais de 1 (um) aluno. 

§ 4º - Para cada aluno em TCC/monografia de graduação, o docente poderá alocar 1 (uma) 
hora semanal durante, no máximo, 2 (dois) semestres letivos, respeitando-se o número máximo 
de orientações por docente estabelecido no Projeto Político-pedagógico do Curso de 
graduação e no Regimento do respectivo Centro/Facul
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§ 7º - É vedada a alocação de carga-horária para orientação de bolsista de iniciação científica, 
quando o professor já tiver carga-horária alocada para o projeto de pesquisa respectivo. 

§ 8º - A carga-horária alocada às atividades de orientação não poderá ultrapassar 25% do 
regime de trabalho do docente. 

Seção IV 
Das Atividades de Pesquisa 

Art. 7º  - As atividades de pesquisa objetivam a criação, a produção e o desenvolvimento de 
conhecimento inovador na graduação e na pós-graduação stricto sensu acadêmicas. 

§ 1º - Não será permitida a alocação de carga-horária para atividades de pesquisa quando os 
projetos impliquem remuneração do docente, exceto quando financiado por órgãos oficiais e 
após aprovação pelo Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – CEPE, mediante Resolução 
específica, contendo período de vigência do referido projeto. 

§ 2º - Durante a vigência de projeto de pesquisa a carga-horária atribuída ao Coordenador de 
projeto será de, no máximo, 6 (seis) horas semanais por projeto e a carga-horária dos demais 
professores vinculados ao mesmo projeto não poderá exceder a 2 (duas) horas semanais. 

§ 3º - A carga-horária atribuída aos docentes vinculados a Grupos de Pesquisa Institucional 
será de, no máximo, 2 (duas) horas semanais. 

Art. 8º  - O docente que alocar carga-horária para desenvolvimento de atividades de pesquisa 
fica obrigado a apresentar anualmente, à sua respectiva Coordenação de Curso de graduação 
e à Direção de Centro/Faculdade, relatório de atividades devidamente comprovadas. 

Art. 9º  - Para fins de alocação de carga-horária, as atividades de pesquisa, por docente, não 
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§ 3º - O docente, na qualidade de Coordenador e/ou organizador de eventos técnico-científicos, 
tais como semana universitária, semana acadêmica dos Cursos etc., poderá alocar carga-
horária de 1 (uma) hora semanal enquanto durar a validade da portaria emitida pelo Diretor do 
Centro/Faculdade. 

Art. 11  - O docente que alocar carga-horária para desenvolvimento de atividades de extensão 
fica obrigado a apresentar anualmente, à sua respectiva Coordenação de Curso de graduação 
e à Direção de Centro/Faculdade, relatório de atividades devidamente comprovadas. 

Art. 12  – Para fins de alocação de carga-horária, as atividades de extensão, por docente, não 
poderão exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do respectivo regime de trabalho. 

Seção VI 
Das Atividades de Administração 

Art. 13  - A alocação de carga-horária para as atividades administrativas obedecerá aos 
seguintes limites:  

I. Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitor, Diretor de Centro/Faculdade e Instituto Superior, Diretor de 
Departamento Administrativo e de Função Comissionada, quando exercidas por professores: 
até 40 (quarenta) horas semanais;  

II. Vice-Diretor de Centro/Faculdade e de Instituto Superior, Coordenador de Curso de 
graduação e de pós-graduação stricto sensu acadêmica: até 24 (vinte e quatro) horas 
semanais;   

III. Docente que desenvolva atividades de Assessoria na Administração Superior e membros 
de Comissões Permanentes, designado por portaria do Reitor e homologada pelos Órgãos de 
Deliberação Coletiva, quando pertinente: até 20 (vinte) horas semanais ;   

IV. Docente que desenvolva atividades de assessoria na Diretoria de Centro/Faculdade, 
designado por portaria do Diretor e homologada pelo Conselho de Centro/Faculdade, quando 
pertinente: até 12 (doze) horas semanais ;  

V. Vice-Coordenador de Curso de graduação e de pós-graduação stricto sensu e Coordenador 
de Estágio Curricular: até 20 (vinte) horas semanais ;  

VI. Coordenador de laboratórios didáticos e/ou de pesquisa, pesquisa e extensão devidamente 
aprovados pelo Conselho Universitário – CONSU, Coordenadores de Programas Especiais – 
monitoria acadêmica e interlocutor do PET: até 10 (dez) horas semanais ;  

VII. Docentes membros de Comissão Eleitoral da UECE; membros de Comissão de Inquérito 
Administrativo; membros de Comissões Permanentes Especiais como as de Ética, 
Biossegurança, de Uso de Animais ou assemelhadas: 1 (uma) hora semanal, enquanto 
durar o prazo de vigência da portaria emitida pelo Reitor.  

VIII. Representação da Universidade em órgãos externos, designados por portaria do Reitor ou 
de Diretores de Centro/Faculdade e Instituto Superior: 2 (duas) horas-semanais, enquanto 
durar o prazo de vigência da Portaria.  

IX. Representação nos Órgãos de Deliberação Coletiva (CEPE, CONSU e Conselho Diretor): 
até 2 (duas) horas-semanais, enquanto durar o prazo  de vigência da portaria emitida 
pelo Reitor.  

X. Representação docente nos Conselhos de Centro/Faculdade/Instituto Superior, desde que 
não sejam membros natos: 1 (uma) hora semanal, enquanto durar o prazo de vig ência da 
portaria emitida pelo Diretor.  
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ATIVIDADES DE PESQUISA 

MODALIDADE AUTORIZAÇÃO VIGÊNCIA HORAS 
SEMANAIS 

    

    

    

TOTAL DE HORAS   

 
 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

MODALIDADE AUTORIZAÇÃO VIGÊNCIA HORAS 
SEMANAIS 

    

    

    

TOTAL DE HORAS   

 
ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE AUTORIZAÇÃO/MANDATO VIGÊNCIA HORAS 
SEMANAIS 

    

    

TOTAL DE HORAS   

 
Total de horas do PAD: _______ 
 

OBSERVAÇÕES 

 
 
 
  

 
 
 
 
 

Fortaleza, ___/ ____/ _______. 
 
_________________________________ 
Assinatura do docente 

 


